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MUNICÍPIO DE RIO REAL   
ESTADO DA BAHIA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 - SRP 
 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIO REAL/BA, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

CONTRATAÇÃO DE BENS COMUNS 
LEI Nº 14.133/21 

Prefeitura Municipal de Rio Real 

Responsável pela formalização da demanda:  Secretaria Municipal de 
Saúde 

André Luiz Ribeiro Santos  Secretário de Saúde 

 

1. Identificação da demanda 

O presente processo tem por objetivo realizar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E 
CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO REAL/BA 

Justificativas da necessidade da contratação  

Venho, através do presente, solicitar de Vossa Excelência autorização para abertura de processo 
administrativo destinado à contratação de empresa para fornecimento de registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de gás medicinal, tipo oxigênio, e cilindros de 
oxigênio, para atendimento das demandas da secretaria municipal de saúde do município de Rio 
Real/BA, conforme o Termo de Referência anexo. 

A presente contratação se faz necessária para a contratação de empresa para aquisição de gás medicinal, 
tipo oxigênio, e cilindros de oxigênio, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Rio Real/BA. Justificamos, ainda, a presente contratação, pelo fato de a Prefeitura Municipal 
não dispor de tais objetos para atendimento da demanda. 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de oxigênio é essencial para garantir a continuidade e 
a qualidade dos serviços de saúde, especialmente em ambientes hospitalares e de emergência. O oxigênio 
é um insumo vital para o tratamento de pacientes com dificuldades respiratórias, e sua disponibilidade 
ininterrupta é crucial para salvar vidas. A terceirização desse serviço permite que a administração se 
concentre em suas atividades principais, garantindo o fornecimento de oxigênio de forma eficiente, segura e 
dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

Diante do exposto, há iminente necessidade de contratação de empresa para o fornecimento dos 
supramencionados objetos para atendimento da população. 

Salienta-se que há grande demanda no que diz respeito ao uso de oxigênio para atendimento aos usuários, 
sendo, por tal razão, imprescindível a contratação de empresa para que as forneça. 

Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do Poder Executivo 
Municipal, pois a Secretaria de Saúde não possui  tal recurso, sendo uma empresa especializada para dar 
suporte à Secretaria de Saúde é amplamente necessária para viabilizar tal funcionalismo. 

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender as demandas do 
Município de Rio Real/BA, assegurando o início dos trabalhos objetivados por esta Gestão e respeitando as 
normas vigentes que norteiam a Administração  Pública. 

 

Considerando que se trata de uma licitação para aquisição de bens comuns, a modalidade adotada foi o 
Pregão Eletrônico, conforme preceitua a Lei n.º 14.133/2021. 
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1. Quantidade a ser contratada 

IT
E

M
 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

1 CARGA DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 10 M3. 
CARACTERISTICAS GERAIS: ESTADO FISICO: GÁS; COR: 
INCOLOR; ODOR: INODORO; PUREZA NO MINIMO 99,5%, 
ATOXICO E NÃO CORROSIVO. CILINDROS EM REGIME DE 
COMODATO SENDO ELES 25 UNIDADES DE CAPACIDADE 
HIDRAULICA PARA 10 M3 (50 LITROS), DE PRESSÃO 
MINIMA DE 200 KGF/CM2. OS CILINDROS DESTINADOS À 
ESTOCAGEM DOS GASES MEDICINAIS DEVERÃO SER NA 
COR PADRAO DA ABNT VERDE COM NORMAS 
APLICAVEIS ACEITAS E APROVADAS PELA ISO 4706, ISO 
9809-1, ISO 9809-3, DOT3AA, NBR 12791. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: PESO 60 KG; ALTURA: 150 CM; 
DIÂMETRO: 25 CM; FORMULA QUIMICA 02. 9809-3, 
DOT3AA, NBR 12791. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

M3 6000 

2 CARGA DE OXIGENIO GASOSO MEDICINAL, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 4 M3. 
CARACTERISTICAS GERAIS: ESTADO FISICO: GÁS; COR: 
INCOLOR; ODOR: INODORO; PUREZA NO MINIMO 99,5%, 
ATOXICO E NÃO CORROSIVO. CILINDROS EM REGIME DE 
COMODATO SENDO ELES 04 UNIDADES DE CAPACIDADE 
HIDRAULICA PARA 4 M3 OS CILINDROS DESTINADOS À 
ESTOCAGEM DOS GASES MEDICINAIS DEVERÃO SER NA 
COR PADRAO DA ABNT VERDE COM NORMAS 
APLICAVEIS ACEITAS E APROVADAS PELA ISO 4706, ISO 
9809-1, ISO PESO 60KG, ALTURA 150 CM, DIAMETRO: 25 
CM. FORMULA QUIMICA 02. 

M3 320 

3 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 10 M3 COM MANÔMETRO DE 
OXIGÊNIO COM FLUXÔMETRO - COMODATO. 

UNIDADE 10 

R$ 343.374,60 

 

2. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento. 

3. O fornecimento será de forma parcelada, assim que os trâmites legais forem finalizados, cujo prazo 
será definido no ETP. 

3.1. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação e do responsável pela 
fiscalização.  

 do contrato: André Luiz Ribeiro Santos – Secretário Municipal de Saúde               

● Fiscal do contrato: Conforme ato de designação. 
 

Rio Real/BA 21 de março de 2025. 
 
 
 

André Luiz Ribeiro Santos  
Secretário Municipal de Saúde. 
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Rio Real/BA 21 de março de 2025. 
 
Ao 
Setor de Compras do Município de Rio Real 
 
 
Assunto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO 
REAL/BA 

 

Conforme autorização do Exmo. Sr. Prefeito do Município de Rio Real, encaminho anexa a planilha 

constando os itens e unidades de medidas para realização de pesquisa de preços, atendendo ao preceito 

da ampla pesquisa de mercado definida em lei, conforme objeto acima especificado. 

 
André Luiz Ribeiro Santos  

Secretário Municipal de Saúde. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXAR O DOCUMENTO DO SETOR DE COMPRAS ENCAMINHANDO PARA A SECRETARIA 
RESPONSÁVEL
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Rio Real/BA 21 de março de 2025. 
 
Ao 
Exm°. Sr. Prefeito do Município de Rio Real 
Sr. Giancarlo Alves de Alcantara Souza 
 
 
Através do presente expediente, informo que foi realizado estudo técnico preliminar em virtude da 
solicitação da demanda formulado pela Secretaria Municipal De Saúde, em que ficou demonstrada a 
viabilidade para a abertura de processo objetivando registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gás medicinal, tipo oxigênio, e cilindros de oxigênio, para atendimento das 
demandas da secretaria municipal de saúde do município de Rio Real/BA. 

Em assim sendo, solicito de Vossa Excelência, a promoção dos meios legais para a abertura de processo 
administrativo, conforme quantitativos, especificações e estimativa de preços em anexo. 

Segue em anexo a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar e o Termo de Referência. 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

André Luiz Ribeiro Santos  
Secretário Municipal de Saúde. 
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Rio Real/BA 24 de março de 2025. 

 
Ilmo. Sr. 
José Horácio Dos Santos 
Pregoeiro 

AUTORIZAÇÃO 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em que, justificadamente, solicita a 
realização de licitação objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E 
CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO REAL/BA 

CONSIDERANDO que a concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 
17 da Lei nº 14.133/21; 

CONSIDERANDO que o pregão é modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

CONSIDERANDO, que a Lei 14.133/21, constitui a legislação básica sobre licitações para a Administração 
Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art. 37, Inciso XXI; 
 

CONSIDERANDO, que o Decreto Municipal nº 020, de 17 de fevereiro de 2023, regulamenta, no âmbito 

municipal, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos. 
 
CONSIDERANDO, que o procedimento de licitação objetiva permitir que a administração contrata aqueles 
que reúnam as condições necessárias para o atendimento do interesse público, levando-se em conta 
aspectos relacionados à capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e 
ao valor do objeto; 
 
CONSIDERANDO o interesse público; 
 
CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar 
oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número 
possível de concorrentes; 
 
ACOLHO a solicitação acima referenciada; 
 
AUTORIZO, portanto, ao Setor de Licitações viabilizar as devidas providências, necessárias à abertura de 
processo licitatório específico objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E 
CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO REAL/BA. 

ENCAMINHA-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas. 

 
CUMPRA-SE, dando ciência. 
 

 
Giancarlo Alves de Alcantara Souza 

Prefeito Municipal de Rio Real

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
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AUTUAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, TIPO OXIGÊNIO, E CILINDROS DE OXIGÊNIO, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO 
REAL/BA. 

Ao vigésimo quarto dia do mês de março de dois mil e vinte e cinco, com base na Lei Federal nº 14.133/21, 
na condição de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio Real, autuo o termo de abertura deste processo 
administrativo e demais documentos a ele anexados, do que, para constar, lavro a presente atuação. Eu, 
José Horácio Dos Santos, Pregoeiro, quem o escrevi e subscrevo. 

 
 
 

José Horácio Dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto Municipal nº 310/2025  
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Rio Real/BA, 24 de março de 2025. 
 
 
À Procuradoria Jurídica  
 
 
Prezado Senhor, 
 
Foi elaborada a Minuta do Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 019/2025 – 
Processo Administrativo nº 105/2025, que ao presente anexamos, para a devida 
apreciação. 
 
Entendemos s.m.j. que o dito Edital está dentro da legalidade exigida na legislação 
pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao crivo técnico-
jurídico desta Procuradoria. 
 
Por isso, ao ensejo, solicitamos os bons ofícios dessa Procuradoria Jurídica, no sentido 
de apresentar PARECER a respeito do Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2025 e seus 
anexos. 
 
Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

José Horácio Dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto Municipal nº 310/2025
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DESPACHO 

 
 

Diante da manifestação favorável da Procuradoria Jurídica do Município, proceda-se à publicação do Aviso 
de Pregão Eletrônico nº 019/2025 na Imprensa Oficial, pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, pois 
adotado o critério de julgamento de menor preço para aquisição de bens, nos termos do art. 55, inc. I, ‘a’, da 
Lei Federal nº 14.133/21, bem como à publicidade do edital de licitação mediante divulgação e manutenção 
do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
nos termos do art. 54, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Rio Real/BA, 24 de março de 2025. 
 
 

 
Giancarlo Alves de Alcantara Souza 

Prefeito Municipal de Rio Real
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Rio Real, 24 de março de 2025. 
 
 
À Controladoria Interna. 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Concluído o processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
nº 019/2025, nos autos do Processo Administrativo nº 105/2025, submetemos os autos 
para análise e deliberação deste Setor de Controle Interno do Município, objetivando o 
prosseguimento da contratação pretendida. 
 
Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

José Horácio Dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto Municipal nº 310/2025 


